
Prefeitura :Ji1unicipa{de ÇuzoCândia 

" Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho" 

ESTADO DE SÂO PAULO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N" 033/16 

Aos 26 dias do mês de outubro de 2016, reuniram-se na Prefeitura Municipal de Guzolândia-SP, situada na 
Avenida Paschoal Guzzo, nO 1.065, Bairro Centro, tendo como Pregoeiro o Senhor Luiz Umberto Maschio, 
de acordo com a Portari a nO 003/16, e de Ouh'o lado a empresa a seguir descrita e qualificada, nos termos da 
Lei 10.520/02, pelo Decreto Municipal n° 1.490, de 16 de abril de 20 I Oe Lei n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Presencial para IRPJ DO 033/16, cujo o resultado do procedimento licitatório foi homologado pelo 
Prefeito Municipal de Guzolândia, Senhor Luiz Antonio Pereira de Carvalho, RESOLVE registrar os preços 
para eventual aquisições de medicamentos de distribuição gratuita, nas quantidades, termos e condições 
descritas no Anexo III do Edital, que passa a fazer palie desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame acima numerado. 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

FORNECEDOR: Cirúrgóca Odol1lo Vida Ltda-EPP 

• 


[I. Qh Ubl. uescric~o Marca Unit. 

03 300 ~. Amoxicilina+Clavulanato de Pmássio 500+ 125mg Sandoz 2,65 
06 1.000 cp Carbonato de cálcio 500 ma + eolecaeiferol400UI Wyeth 0,45 
07 350 ep_ Carbonato de cálcio 500mo Bionatus 0,28 

08 8.000 cáp Cefalexina 500mg 
União 

0,85
Química 

14 600 cp CloTrop_"!.mida 250mO" Wyeth 0,53 

18 45 fI' 
Dexametasona+Su [fato de Neomicina+Sulfato de 

Alcon 15,95Polimixina b Img+5mg+6000ui/ml fr c/5ml colírio 
19 500 e~ Dexametasona O,5m c1 Aehé 0,38 
22 450 cp Domperidona IOmo Fannasa 0,50 
24 1.000 ex Estrooênios conjugados O,625mg Wyeth 1,23 

27 150 fI' 
Fostàto sódico de prednisolona 1,34mgll ml soL oral Prati 

8,50
100ml Donaduzi 

28 2.800 cp Gliclazida 30m" Torrent 0,90 
29 120 cp Linao-liptina 5mg - Boehringer 7,19 
31 1.500 cp Mononitrato de isossorbida 20m o Biossintética 0,30 
38 400 ~- [ Rosuvastatina cálcica 1 Ol~ Sandoz 3,57 
39 350 CD Sinvastatina 10mg Sandoz 0,16 

40 800 ! tp 
Sulfato Glicosaminn + Sulfato Condroitina 500mg + 

Aehé 2,60
400mg 

43 20 biso Tiabendazol 5001 0' cl45G UCI 31,21 
44 250 cp Tielopidina 250mg Merck 2,00 
45 10 fI' Timomodulina 20m'Zl5ml xarope 120m\ Ache 100.00 
46 300 C 'C) Timomodulina SOmo Aehé 6,97 
47 450 cp Trimetazidina 33m o Servier 2,19 
48 450 cp Va!sm1ana 320mg Genned 3,15 
49 450 cp Valsat1ana 80mg Germed 3,00 
51 300 cr, I VildagliEtina 501ng Novartis 3,98 

Total 
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Total 
795,00 
450,00 
98,00 

6.800,00 

318,00 

717,75 

190,00 
225,00 

L230,00 

1.275,00 

2.520,00 
862,80 
450,00 

1.428,00 
56,00 

2.080,00 

624,20 
500,00 

1.000,00 
2.091,00 
985,50 

1.417,50 
1.350,00 
1.l94,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRECOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de sua assinatura até 31 de dezembro de 2016. 
2.2 . Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Guzolândia não se'rá 
obrigado a adquirir os medicamentos referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo tàzê-Io através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a 
ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEHtA - DA UnUZAçÃO DA A TA DE REGISTRO DE PRECOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
municipal que não tenha participado do ce.18me licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada à vanlagem. 

• 
3.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal , quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os 
possíveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fo rnecimento, quando os quantitativos forem superiores aos 
previstos em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.4. A Prefeitura Municipal de Guzolândia, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos atos de 
controle e administração da Ata de Registro de P,eços decon'entes desta licitação e indicará, sempre que 
solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 
fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 
3.5. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos 
Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial para fRP) n° 033/16. 
3.6. Para cada material de que trata esta Ala, se,ão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições 
constantes do Edital do Preeiio Presencial para (RPl n' 033/16, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso . 
3.7. O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial 
para fRP) nO 033116, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL li "PRAZO DE ENTREGA 

• 
4.1. A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto 
licitado e a vigência do crédito orçamentário. 
4.2. A entrega dos produIOs será realizado pelo fornecedor no Departamento de Saúde, conforme solicitado 
pelo Departamento de Saúde do Município. 
4.3 . O objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada, no prazo de até 15 (quinze) dias ap ós a 
solicitação do Departamento de Saúde do Município, durante o pmzo de vigência contratua l. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATACÃO 
5.1. A contratação da licitante vencedora do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, 
da qual constará, no minimo, identificação da li citação, especificações resumidas do produto licitado, 
quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos . 
5.2 . Convocação para assinatura do Contrato: 
5.2.1. Concluído o processo liciratório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à respectiva 
concorrente vencedora, esta será convocada. para, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação, assinar a Ata e °COi1trato. 
5.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eve;]tualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga
se a vender os bens registrados, confOlme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e 

também na proposta apresentada. ~,~. . 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO k C, 
6.1. Os pagamentos devidos ao Contratado serão efetuados em até 15 (quinze) dias, a ' a e 
Fi scai s, devidamente conferidas com a Autorização de Entrega, que será emitida 
Saúde do Município, isto é, após a efetiva entrega do prod uto. 
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issão de Notas 
elo O partamento de 
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6.2. O pagamento será efetuado através de "Depósito Bancário" na conta específica da empres 
vencedora desta licitação, para isso, as licitantes deverão informar a conta bancária, nos moldes do subitem 
7.1.1. do Edital. 
6.3. A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de responsabilidade exclusiva das licitantes. 
ficando o Município eximida de quaisquer erros ou falhas nas infonnações fornecidas pelas licitantes em 
suas propostas. 
6.4. Não será admitida em hipótese alguma a emissão de boleto bancário. 
6.5. Eventual aquisição onerará verba própria constante no orçamento vigente, desde que existam recursos 
disponíveis. 
6.6. Os pagamentos obedecerão as respectivas Ordem Cronológica, estabelecida no artigo 5° da Lei de 
Licitações e Contratos nO 8.666/93 e suas alterações. 
6 .7. Nas Notas Fiscais emitidas, deverá constar o nO deste Processo obrigatoriamente. 
6.8. Todas as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, máquinas, transportes e traslados, 
estadias, diárias, gratificações, seguro de pessoal, seguros em geral, outras de natureza trabalhista, 
previdenciária e fi scal e, ainda outras inerentes aos serviços contratados, são de responsabilidade exclusiva 
da CONTRATADA . 

• CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDICÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
7 .2 . O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigênc ia desta Ata, mesmo 
que a entrega deles deconente estiver prevista parn data posterior à do seu vencimento. 
7.3. Os materiais deverão ser entregues acompanhados do Nota Fiscal/Fatura conespondente . 

CL.Á.USULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei 
Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federa l n° 8.666, de 21 de junho de 1993, neste Pregão e 
no Contrato. 
8.2. Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 
8.2 .1. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, 
correspondente a: 
8.2.1.1. I % (um por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto; 
8.2.1 .2 . 2% (dois por cento) do valor da proposta, pela resc isão sem justo motivo, por parte da proponente 
vencedora; 

• 
8.2 .1.3. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 20% (vinte por cento) 
do valor global do Contrato. Caso aconteça, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir o Contrato mediante 
notificação; 
8.2. \.4 . O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentre de 03 (três) dias úteis da data do 
transüo em julgado do processo administrativo, mediante guia de recolhimento oficial. 
8.3. Suspensão, de acordo com O artigo 7°, da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, a licitante e/ou 
Contratada, sem prejuízo das demai~ cominações legais e contratuai s, ficará impedido de licitar e contratar 
com a União. Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Município de Guzolândia, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 
8.3.1. Recu sar-se a retirar a Autori zação de Entrega ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta; 
8.3.2. Deixar de apresentar os documentos di scriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os 
requisitos de habilitação; 
8.3.3 . Apresentar documentação fal sa para participar no certame, confonne registrado em ata, ou 
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encen"amento do certame; 
8.3 .4. Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata; 
8.3.5. Não manter a proposta após a homologação: 
8.3.6. Desistir de la;1ce verbal realizado na fase de competição; t 
8.3.7. Comportar-se de modo inidôneo durante a realiza?ão do certa~e. registrado em a ; !l 
8.3.8. Cometer fraude fi scal demonstrada durante ou apos a realIzaçao do certame: LJ..C 
8.3.9. Fraudar a execução do contrato~ 
8.3.10. Descllmprir as obrigações decorrentes do contrato . 

------------------+--.~-
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8.4. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta , seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e 
podendo deixar de ap licá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, caput, da Lei nO 8.666/93. 
8.5 . As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
8.6. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquamo pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
8.7. Quando comprovada uma dessas h ipóteses, o Município de Guzolândia poderá indicar o próximo 
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de 
penalidades. 

CLAuSULA NONA - DA ALTERACÃO DA ATA 
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93. 

• 
9.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores . 
9.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado 
no mercado o Orgão Gerenciador deverá: 
9.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
9 .3 .2. Frustrada a negociação, o forn ecedor será liberad o do compromisso assumido; 
9.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual opo,-tunidade de negociação. 
9.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir O compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
9.4.1. Libera r o fornecedor do compromisso assumido, sem apl icação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 
9.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
9.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de 
habilitação atualizadas do fornecedor con vocado. 

• 
9.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
10. I. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
10.1.2. Não aceitar reduzir O seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados 
no mercado; 
10.1.3. Presentes razões de interesse público. 
10.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previ stas, ?ssegurados o contraditório e ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
10.3. O fom ecedor poderft solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente CJue venha comprometer a perfei ta execução contratual, decorrentes de caso fortu ito ou de 
força maior devidamente comprovados. 
10.4. A comunicacão do cance lamento cio preço registmdo. nos casos previstos no ítem nesta cláusula, será 
feita mediante publicação em Imprensa Ofic iai do Estado. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZA ÃO PARA A VISI ÃO E EMISSÃO DA~' 
ORDENS DE COMPRA 

11 .1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizada , c~ 
Órgão Gerenciador/Prefei tura Municipal de Guzolândia. Ll . 

• ' 5 _ FONE (Oxx17) 3637-1 ' 23 - FAX 3637- 1146 - CEP:15355-000 
Av . Paschoal GUZZQ, N . 10l5 o '5746112/0001 -24 e-mail : prefeitura@gLlzolandLa.sp.gov.br 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 

12.1. As questões decorTentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativam te, serão processadas e julgaàas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Auriflama-SP, 
com exclusão I e qual uer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102 , inci so 
1, alínea "d", a Consti ição Federal. 

• Assessor Ju ídico 

. 

refeitura Municipal de Guzolândia, 26 de outubro de 2016. 

\ 

' ' 


Pregoeiro 

Empresa 

- -~-_ .=. _·t· / _~-'-
. . .----::::: ___ ._ . ./ -.J 

.:::~: ---- Ci;':;r~icaOd : o Vida Ltda-EPP-
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